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PIS/COFINS.) CONTRIBUICAO NAO-CUMULATIVA. CONCEITO DE
INSUMOS.

O-conceito de insumos para efeitos do art. 3°, inciso Il, da Lei n® 10.637/2002 e
da Lei n.° 10.833/2003, deve ser interpretado com critério préprio: o da
essencialidade ou relevancia, devendo ser considerada a imprescindibilidade ou
a importancia de determinado bem ou servico para a atividade econdmica
realizada pelo Contribuinte. Referido conceito foi consolidado pelo Superior
Tribunal de Justica (STJ), nos autos do REsp n.° 1.221.170, julgado na
sistematica dos recursos repetitivos.

A NOTA SEI PGFN MF 63/18, por sua vez, ao interpretar a posicdo externada
pelo STJ, elucidou o conceito de insumos, para fins de constituicdo de crédito
das contribuicGes ndo- cumulativas, no sentido de que insumos seriam todos 0s
bens e servicos que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja
subtracdo resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestacdo do
servigo ou da producdo. Ou seja, itens cuja subtracdo ou obste a atividade da
empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do servico
dai resultantes.

TRIBUNAIS SUPERIORES. BEPERCUSSAO GERAL. NECESSIDADE DE
REPRODUCAO DAS DECISOES PELO CARF.

Nos termos do art. 62, 81°, inciso I, alinea "b" e §2°, do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n°
343/2015, os membros do Conselho devem observar as decisdes definitivas do
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justica, em sede de
julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de
1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Codigo de
Processo Civil, na forma disciplinada pela Administracdo Tributaria.

PIS/COFINS. NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. SERVICOS DE
FRETE NA AQUISICAO DE INSUMOS. CREDITO PRESUMIDO DA
AGROINDUSTRIA.

O servigo de frete na aquisicdo de matéria-prima, por si so, ndo é insumo da
atividade de produgdo. A possibilidade de aproveitamento de crédito decorre
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 PIS/COFINS. CONTRIBUIÇÃO NÃO-CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS. 
 O conceito de insumos para efeitos do art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.637/2002 e da Lei n.º 10.833/2003, deve ser interpretado com critério próprio: o da essencialidade ou relevância, devendo ser considerada a imprescindibilidade ou a importância de determinado bem ou serviço para a atividade econômica realizada pelo Contribuinte. Referido conceito foi consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), nos autos do REsp n.º 1.221.170, julgado na sistemática dos recursos repetitivos. 
 A NOTA SEI PGFN MF 63/18, por sua vez, ao interpretar a posição externada pelo STJ, elucidou o conceito de insumos, para fins de constituição de crédito das contribuições não- cumulativas, no sentido de que insumos seriam todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção. Ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
 TRIBUNAIS SUPERIORES. REPERCUSSÃO GERAL. NECESSIDADE DE REPRODUÇÃO DAS DECISÕES PELO CARF.
 Nos termos do art. 62, §1º, inciso II, alínea "b" e §2º, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, os membros do Conselho devem observar as decisões definitivas do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, na forma disciplinada pela Administração Tributária.
 PIS/COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. SERVIÇOS DE FRETE NA AQUISIÇÃO DE INSUMOS. CRÉDITO PRESUMIDO DA AGROINDÚSTRIA.
 O serviço de frete na aquisição de matéria-prima, por si só, não é insumo da atividade de produção. A possibilidade de aproveitamento de crédito decorre de sua agregação ao custo da matéria-prima. Assim se a matéria-prima, insumo da atividade produtiva, gerar direito ao crédito da não-cumulatividade, o serviço de frete lhe acompanha, na mesma proporção do crédito gerado pelo próprio insumo. 
  
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, em negar-lhe provimento. Acordam, ainda, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial do Contribuinte e, no mérito, (i) quanto ao crédito sobre frete na aquisição de leite de pessoas físicas, dar provimento parcial, pelo voto de qualidade, para reconhecer o direito ao crédito do frete na mesma proporção do crédito presumido da agroindústria gerado na aquisição do insumo transportado leite, vencidos os conselheiros Vanessa Marini Cecconello, Tatiana Midori Migiyama, Demes Brito e Érika Costa Camargos Autran, que lhe deram provimento; (ii) quanto a fretes utilizados na transferência de produtos acabados entre estabelecimentos do contribuinte, em dar-lhe provimento, por maioria de votos, vencidos os conselheiros Andrada Márcio Canuto Natal, Luiz Eduardo de Oliveira Santos e Jorge Olmiro Lock Freire, que lhe negaram provimento; (iii) em relação ao frete na movimentação de insumos e produtos em fabricação, ao crédito sobre aquisição de embalagens de transporte e na aquisição de produtos de conservação e limpeza, em dar-lhe provimento, por unanimidade de votos. 
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas � Presidente em exercício e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pôssas. 
  Tratam-se de recursos especiais de divergência interpostso pela FAZENDA NACIONAL e pela Contribuinte LACTICÍNIOS TIROL LTDA, com fulcro no art. 67, do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho de Contribuintes, aprovado pela Portaria MF n.º 343/2015, buscando a reforma do Acórdão nº 3801-003.756, proferido pela 1ª Turma Especial da Terceira Seção de Julgamento.
Consoante depreende-se da parte dispositiva do acórdão ora recorrido, o Colegiado a quo reconheceu o direito ao crédito com relação aos seguintes itens: (a) as aquisições de embalagens classificadas como de apresentação; (b) as aquisições de peças em geral; (c) aos serviços caracterizados como insumos; (d) as despesas de fretes nas operações de venda; e (e) aos fretes pagos nas aquisições de insumos de pessoas jurídicas. 
Não resignada com a decisão na parte que lhe foi desfavorável, a FAZENDA NACIONAL interpôs recurso especial suscitando divergência jurisprudencial com relação a: (a) direito ao creditamento em relação às partes e peças de reposição; e (b) direito ao creditamento cm relação aos serviços caracterizados como insumos � manutenção predial e armazenagem. Para comprovar o dissenso interpretativo, colacionou como paradigmas os Acórdãos n.º (a) 203-12.448 e 3802-000.341; e (b) 3302-001.521 e 3202-002.025. 
No exame de admissibilidade foi dado seguimento ao recurso especial da Fazenda Nacional, por ter entendido o Presidente da 1ª Câmara como comprovada a divergência jurisprudencial com relação a todos os itens contra os quais se insurge a Recorrente. 
Cientificada do acórdão de recurso voluntário, a Contribuinte apresentou contrarrazões ao recurso especial da Fazenda Nacional, postulando, preliminarmente, o seu não conhecimento e, no mérito, a sua negativa de provimento. 
Na mesma oportunidade, o Contribuinte LACTICÍNIOS TIROL LTDA interpôs recurso especial insurgindo-se quanto ao conceito geral de insumos para tomada de créditos das contribuições não-cumulativas; e, mais especificamente, quanto à possibilidade de creditamento das contribuições sociais não-cumulativas sobre os gastos com: (a) aquisições de embalagem de transporte; (b) aquisição de produtos de conservação e limpeza; (c) despesas com determinados tipos de frete: aquisição de insumos de diversos produtores pessoa física; transferências realizadas com produtos acabados; transferências realizadas com insumos e produtos em fabricação. Para comprovar as divergências jurisprudenciais, indicou como paradigmas os Acórdãos n.º (a) 3302-003.148 e 3301-002.999; (b) 3402-003.097 e 3302-003.152; (c) 3803-003.564; 3301-002.966 e 3402.481; e 3302-003.152. 
Consoante exame de admissibilidade, foi dado seguimento ao recurso especial da Contribuinte, por ter entendido o Presidente da 1ª Câmara como comprovada a divergência jurisprudencial com relação aos itens contra os quais se insurge o Sujeito Passivo. 
Devidamente intimada, a Fazenda Nacional apresentou contrarrazões, requerendo a negativa de provimento ao recurso especial da Contribuinte.

É o Relatório.
 Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Relator
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 9303-008.749, de 13 de junho de 2019, proferido no julgamento do processo 10925.002190/2009-78, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcreve-se como solução deste litígio, nos termos regimentais, os entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 9303-008.749):

�Admissibilidade
Os recursos especiais de divergência interpostos pela Fazenda Nacional e pela Contribuinte atendem aos requisitos de admissibilidade constantes no art. 67 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015 (anteriormente Portaria MF n.º 256/2009), devendo, portanto, ter prosseguimento.
Mérito 
No mérito, insurgem-se as Recorrentes com relação ao tema (2.1) conceito geral de insumos para fins de creditamento de PIS e COFINS não-cumulativos, comum para ambas as insurgências, e, ainda, quanto aos pontos da decisão que, respectivamente, foram-lhes desfavoráveis, conforme abaixo listados: 
Recurso especial da Fazenda Nacional
(2.2) direito ao creditamento em relação às partes e peças de reposição; e 
(2.3) direito ao creditamento cm relação aos serviços caracterizados como insumos � manutenção predial e armazenagem
Recurso especial do Contribuinte
(2.4) aquisições de embalagem de transporte; 
(2.5) aquisição de produtos de conservação e limpeza; 
(2.6) despesas com determinados tipos de frete: aquisição de insumos de diversos produtores pessoa física; transferências realizadas com produtos acabados; transferências realizadas com insumos e produtos em fabricação
De início, explicita-se o conceito de insumos adotado no presente voto, ponto de intersecção entre os recursos da Fazenda Nacional e do Contribuinte, para posteriormente adentrar-se à análise dos itens individualmente. 
conceito geral de insumos para tomada de créditos das contribuições não-cumulativas
A sistemática da não-cumulatividade para as contribuições do PIS e da COFINS foi instituída, respectivamente, pela Medida Provisória nº 66/2002, convertida na Lei nº 10.637/2002 (PIS) e pela Medida Provisória nº 135/2003, convertida na Lei nº 10.833/2003 (COFINS). Em ambos os diplomas legais, o art. 3º, inciso II, autoriza-se a apropriação de créditos calculados em relação a bens e serviços utilizados como insumos na fabricação de produtos destinados à venda. 
O princípio da não-cumulatividade das contribuições sociais foi também estabelecido no §12º, do art. 195 da Constituição Federal, por meio da Emenda Constitucional nº 42/2003, consignando-se a definição por lei dos setores de atividade econômica para os quais as contribuições sociais dos incisos I, b; e IV do caput, dentre elas o PIS e a COFINS. 
A disposição constitucional deixou a cargo do legislador ordinário a regulamentação da sistemática da não-cumulatividade do PIS e da COFINS. 
Por meio das Instruções Normativas nºs 247/02 (com redação da Instrução Normativa nº 358/2003) (art. 66) e 404/04 (art. 8º), a Secretaria da Receita Federal trouxe a sua interpretação dos insumos passíveis de creditamento pelo PIS e pela COFINS. A definição de insumos adotada pelos mencionados atos normativos é excessivamente restritiva, assemelhando-se ao conceito de insumos utilizado para utilização dos créditos do IPI � Imposto sobre Produtos Industrializados, estabelecido no art. 226 do Decreto nº 7.212/2010 (RIPI). 
As Instruções Normativas nºs 247/2002 e 404/2004, ao admitirem o creditamento apenas quando o insumo for efetivamente incorporado ao processo produtivo de fabricação e comercialização de bens ou prestação de serviços, aproximando-se da legislação do IPI que traz critério demasiadamente restritivo, extrapolaram as disposições da legislação hierarquicamente superior no ordenamento jurídico, a saber, as Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, e contrariaram frontalmente a finalidade da sistemática da não-cumulatividade das contribuições do PIS e da COFINS. Patente, portanto, a ilegalidade dos referidos atos normativos.
Nessa senda, entende-se igualmente impróprio para conceituar insumos adotar-se o parâmetro estabelecido na legislação do IRPJ - Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, pois demasiadamente amplo. Pelo raciocínio estabelecido a partir da leitura dos artigos 290 e 299 do Decreto nº 3.000/99 (RIR/99), poder-se-ia enquadrar como insumo todo e qualquer custo da pessoa jurídica com o consumo de bens ou serviços integrantes do processo de fabricação ou da prestação de serviços como um todo. 
Em Declaração de Voto apresentada nos autos do processo administrativo nº 13053.000211/2006-72, em sede de julgamento de recurso especial pelo Colegiado da 3ª Turma da CSRF, o ilustre Conselheiro Gileno Gurjão Barreto assim se manifestou:
 [...] permaneço não compartilhando do entendimento pela possibilidade de utilização isolada da legislação do IR para alcançar a definição de "insumos" pretendida. Reconheço, no entanto, que o raciocínio é auxiliar, é instrumento que pode ser utilizado para dirimir controvérsias mais estritas.
Isso porque a utilização da legislação do IRPJ alargaria sobremaneira o conceito de "insumos" ao equipará-lo ao conceito contábil de "custos e despesas operacionais" que abarca todos os custos e despesas que contribuem para a atividade de uma empresa (não apenas a sua produção), o que distorceria a interpretação da legislação ao ponto de torná-la inócua e de resultar em indesejável esvaziamento da função social dos tributos, passando a desonerar não o produto, mas sim o produtor, subjetivamente.
As Despesas Operacionais são aquelas necessárias não apenas para produzir os bens, mas também para vender os produtos, administrar a empresa e financiar as operações. Enfim, são todas as despesas que contribuem para a manutenção da atividade operacional da empresa. Não que elas não possam ser passíveis de creditamento, mas tem que atender ao critério da essencialidade.
[...]
Estabelece o Código Tributário Nacional que a segunda forma de integração da lei prevista no art. 108, II, do CTN são os Princípios Gerais de Direito Tributário. Na exposição de motivos da Medida Provisória n. 66/2002, in verbis, afirma-se que �O modelo ora proposto traduz demanda pela modernização do sistema tributário brasileiro sem, entretanto, pôr em risco o equilíbrio das contas públicas, na estrita observância da Lei de Responsabilidade Fiscal. Com efeito, constitui premissa básica do modelo a manutenção da carga tributária correspondente ao que hoje se arrecada em virtude da cobrança do PIS/Pasep.�
Assim sendo, o conceito de "insumos", portanto, muito embora não possa ser o mesmo utilizado pela legislação do IPI, pelas razões já exploradas, também não pode atingir o alargamento proposto pela utilização de conceitos diversos contidos na legislação do IR. 
Ultrapassados os argumentos para a não adoção dos critérios da legislação do IPI nem do IRPJ, necessário estabelecer-se o critério a ser utilizado para a conceituação de insumos. 
Diante do entendimento consolidado deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, inclusive no âmbito desta Câmara Superior de Recursos Fiscais, o conceito de insumos para efeitos do art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.637/2002 e do art. 3º, inciso II da Lei 10.833/2003, deve ser interpretado com critério próprio: o da essencialidade. Referido critério traduz uma posição "intermediária" construída pelo CARF, na qual, para definir insumos, busca-se a relação existente entre o bem ou serviço, utilizado como insumo e a atividade realizada pelo Contribuinte. 
Conceito mais elaborado de insumo, construído a partir da jurisprudência do próprio CARF e norteador dos julgamentos dos processos, no referido órgão, foi consignado no Acórdão nº 9303-003.069, resultante de julgamento da CSRF em 13 de agosto de 2014:
 [...] 
Portanto, "insumo" para fins de creditamento do PIS e da COFINS não cumulativos, partindo de uma interpretação histórica, sistemática e teleológica das próprias normas instituidoras de tais tributos (Lei no. 10.637/2002 e 10.833/2003), deve ser entendido como todo custo, despesa ou encargo comprovadamente incorrido na prestação de serviço ou na produção ou fabricação de bem ou produto que seja destinado à venda, e que tenha relação e vínculo com as receitas tributadas (critério relacional), dependendo, para sua identificação, das especificidades de cada processo produtivo. 
Nessa linha relacional, para se verificar se determinado bem ou serviço prestado pode ser caracterizado como insumo para fins de creditamento do PIS e da COFINS, impende analisar se há: pertinência ao processo produtivo (aquisição do bem ou serviço especificamente para utilização na prestação do serviço ou na produção, ou, ao menos, para torná-lo viável); essencialidade ao processo produtivo (produção ou prestação de serviço depende diretamente daquela aquisição) e possibilidade de emprego indireto no processo de produção (prescindível o consumo do bem ou a prestação de serviço em contato direto com o bem produzido). 
Portanto, para que determinado bem ou prestação de serviço seja considerado insumo gerador de crédito de PIS e COFINS, imprescindível a sua essencialidade ao processo produtivo ou prestação de serviço, direta ou indiretamente, bem como haja a respectiva prova. 
Não é diferente a posição predominante no Superior Tribunal de Justiça, o qual reconhece, para a definição do conceito de insumo, critério amplo/próprio em função da receita, a partir da análise da pertinência, relevância e essencialidade ao processo produtivo ou à prestação do serviço. O entendimento está refletido no voto do Ministro Relator Mauro Campbell Marques ao julgar o recurso especial nº 1.246.317-MG, sintetizado na ementa:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. VIOLAÇÃO AO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 98/STJ. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E COFINS NÃO-CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. ART. 3º, II, DA LEI N. 10.637/2002 E ART. 3º, II, DA LEI N. 10.833/2003. ILEGALIDADE DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF N. 247/2002 E 404/2004.
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada a lide, muito embora não faça considerações sobre todas as teses jurídicas e artigos de lei invocados pelas partes.
2. Agride o art. 538, parágrafo único, do CPC, o acórdão que aplica multa a embargos de declaração interpostos notadamente com o propósito de prequestionamento. Súmula n. 98/STJ: "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório".
3. São ilegais o art. 66, §5º, I, "a" e "b", da Instrução Normativa SRF n. 247/2002 - Pis/Pasep (alterada pela Instrução Normativa SRF n. 358/2003) e o art. 8º, §4º, I, "a" e "b", da Instrução Normativa SRF n. 404/2004 - Cofins, que restringiram indevidamente o conceito de "insumos" previsto no art. 3º, II, das Leis n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003, respectivamente, para efeitos de creditamento na sistemática de não-cumulatividade das ditas contribuições.
4. Conforme interpretação teleológica e sistemática do ordenamento jurídico em vigor, a conceituação de "insumos", para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, II, da Lei n. 10.833/2003, não se identifica com a conceituação adotada na legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, posto que excessivamente restritiva. Do mesmo modo, não corresponde exatamente aos conceitos de "Custos e Despesas Operacionais" utilizados na legislação do Imposto de Renda - IR, por que demasiadamente elastecidos.
5. São "insumos", para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, II, da Lei n. 10.833/2003, todos aqueles bens e serviços pertinentes ao, ou que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços, que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração importa na impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da produção, isto é, cuja subtração obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto ou serviço daí resultantes.
6. Hipótese em que a recorrente é empresa fabricante de gêneros alimentícios sujeita, portanto, a rígidas normas de higiene e limpeza. No ramo a que pertence, as exigências de condições sanitárias das instalações se não atendidas implicam na própria impossibilidade da produção e em substancial perda de qualidade do produto resultante. A assepsia é essencial e imprescindível ao desenvolvimento de suas atividades. Não houvessem os efeitos desinfetantes, haveria a proliferação de microorganismos na maquinaria e no ambiente produtivo que agiriam sobre os alimentos, tornando-os impróprios para o consumo. Assim, impõe-se considerar a abrangência do termo "insumo" para contemplar, no creditamento, os materiais de limpeza e desinfecção, bem como os serviços de dedetização quando aplicados no ambiente produtivo de empresa fabricante de gêneros alimentícios.
7. Recurso especial provido. 
(REsp 1246317/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 29/06/2015) (grifou-se)
Portanto, são insumos, para efeitos do art. 3º, II da Lei nº 10.637/2002 e do art. 3º, II da Lei nº 10.833/2003, todos os bens e serviços pertinentes ao processo produtivo e à prestação de serviços, ou ao menos que os viabilizem, podendo ser empregados direta ou indiretamente, e cuja subtração implica a impossibilidade de realização do processo produtivo e da prestação do serviço, objetando ou comprometendo a qualidade da própria atividade da pessoa jurídica.
Ainda, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o tema foi julgado pela sistemática dos recursos repetitivos nos autos do recurso especial nº 1.221.170 - PR, no sentido de reconhecer a ilegalidade das Instruções Normativas SRF nºs 247/2002 e 404/2004 e aplicação de critério da essencialidade ou relevância para o processo produtivo na conceituação de insumo para os créditos de PIS e COFINS no regime não-cumulativo. Em 24.4.2018, foi publicado o acórdão do STJ, que trouxe em sua ementa: 
 �TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543­C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015). 
1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo. 
2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando­se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte. 
3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI. 
4. Sob o rito do art. 543­C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam­se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando­se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item ­ bem ou serviço ­ para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.�

Até a presente data da sessão de julgamento desse processo não houve o trânsito em julgado do acórdão do recurso especial nº 1.221.170-PR pela sistemática dos recursos repetitivos, embora já tenha havido o julgamento de embargos de declaração interpostos pela Fazenda Nacional, no sentido de lhe ser negado provimento. Faz-se a ressalva do entendimento desta Conselheira, que não é o da maioria do Colegiado, que conforme previsão contida no art. 62, §2º do RICARF aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, os conselheiros já estão obrigados a reproduzir referida decisão.
Para melhor elucidar meu direcionamento, além de ter desenvolvido o conceito de insumo anteriormente, importante ainda trazer que, recentemente, foi publicada a NOTA SEI PGFN/MF 63/2018:
"Recurso Especial nº 1.221.170/PR Recurso representativo de controvérsia. Ilegalidade da disciplina de creditamento prevista nas IN SRF nº 247/2002 e 404/2004. Aferição do conceito de insumo à luz dos critérios de essencialidade ou relevância. Tese definida em sentido desfavorável à Fazenda Nacional. Autorização para dispensa de contestar e recorrer com fulcro no art. 19, IV, da Lei n° 10.522, de 2002, e art. 2º, V, da Portaria PGFN n° 502, de 2016. Nota Explicativa do art. 3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01/2014."

A Nota clarifica a definição do conceito de insumos na �visão� da Fazenda Nacional (Grifos meus): 
 �41. Consoante se observa dos esclarecimentos do Ministro Mauro Campbell Marques, aludindo ao �teste de subtração� para compreensão do conceito de insumos, que se trata da �própria objetivação segura da tese aplicável a revelar a imprescindibilidade e a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte�. 
Conquanto tal método não esteja na tese firmada, é um dos instrumentos úteis para sua aplicação in concreto. 
42. Insumos seriam, portanto, os bens ou serviços que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços e que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção, ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
43. O raciocínio proposto pelo �teste da subtração� a revelar a essencialidade ou relevância do item é como uma aferição de uma �conditio sine qua non� para a produção ou prestação do serviço. 
Busca­se uma eliminação hipotética, suprimindo­se mentalmente o item do contexto do processo produtivo atrelado à atividade empresarial desenvolvida. Ainda que se observem despesas importantes para a empresa, inclusive para o seu êxito no mercado, elas não são necessariamente essenciais ou relevantes, quando analisadas em cotejo com a atividade principal desenvolvida pelo contribuinte, sob um viés objetivo."
Com tal Nota, restou claro, assim, que insumos seriam todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção, ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
Ademais, tal ato ainda reflete sobre o �teste de subtração� que deve ser feito para fins de se definir se determinado item seria ou não essencial à atividade do sujeito passivo. Eis o item 15 da Nota PGFN: 
 �15. Deve­se, pois, levar em conta as particularidades de cada processo produtivo, na medida em que determinado bem pode fazer parte de vários processos produtivos, porém, com diferentes níveis de importância, sendo certo que o raciocínio hipotético levado a efeito por meio do �teste de subtração� serviria como um dos mecanismos aptos a revelar a imprescindibilidade e a importância para o processo produtivo. 
16. Nesse diapasão, poder­se­ia caracterizar como insumo aquele item � bem ou serviço utilizado direta ou indiretamente ­ cuja subtração implique a impossibilidade da realização da atividade empresarial ou, pelo menos, cause perda de qualidade substancial que torne o serviço ou produto inútil. 
17. Observa­se que o ponto fulcral da decisão do STJ é a definição de insumos como sendo aqueles bens ou serviços que, uma vez retirados do processo produtivo, comprometem a consecução da atividade­fim da empresa, estejam eles empregados direta ou indiretamente em tal processo. 
É o raciocínio que decorre do mencionado �teste de subtração� a que se refere o voto do Ministro Mauro Campbell Marques.�
No caso dos autos, conforme já afirmado, a Contribuinte LATICÍNIOS TIROL tem como atividade econômica principal a produção de laticínios. Importa ter em perspectiva referida atividade econômica desenvolvida pela Recorrida, pois ao se adotar o critério da pertinência, relevância e essencialidade para a definição do conceito de insumos, tais parâmetros devem ser analisados frente à produção do Sujeito Passivo em referência.
Recurso especial da Fazenda Nacional - direito ao creditamento em relação às partes e peças de reposição; 
Consoante trazido pela Contribuinte em sede de contrarrazões, no que tange às peças de reposição, atualmente a Secretaria da Receita Federal é obrigada a aceitar o desconto de PIS e COFINS não cumulativos sobre referidos créditos, em face da Solução de Consulta COSIT 76/2015, que possui EFEITO VINCULANTE no âmbito da RFB:
 
PARTES E PEÇAS DE REPOSIÇÃO. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO. CRÉDITO. As partes e peças de reposição, usadas em máquinas e equipamentos utilizados na produção ou fabricação de bens destinados à venda, quando não representarem acréscimo de vida útil superior a um ano ao bem em que forem aplicadas, e, ainda, sofrerem alterações, tais como o desgaste, o dano, ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação ou em produção, são consideradas insumo para fins de crédito a ser descontado da Cofins.
É condição para que os serviços de manutenção gerem crédito o emprego em veículos, máquinas e equipamentos utilizados diretamente no processo produtivo ou na prestação de serviços.
Dispositivos Legais: Lei 10.833, de 2003, art. 3º, II; IN SRF nº 404, de 2004, art. 8º, § 4º
Portanto, mantém-se o reconhecimento do direito ao crédito. 
Recurso especial da Fazenda Nacional - direito ao creditamento com relação aos serviços caracterizados como insumos � manutenção predial e armazenagem
O Colegiado a quo reconheceu o direito ao creditamento da contribuição em relação aos serviços caracterizados como insumos, dentre os quais estão os serviços de manutenção industrial e armazenagem. 
Nesse tópico, também não assiste razão à Fazenda Nacional. 
Nos termos da Solução de Divergência COSIT nº 25/2008, restou esclarecido que, �Para efeito do inciso II do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, o termo insumo não pode ser interpretado como todo e qualquer bem ou serviço necessário para a atividade da pessoa jurídica, mas tão somente aqueles bens ou serviços intrínsecos à atividade, adquiridos de pessoa jurídica e aplicados ou consumidos na fabricação do produto ou no serviço prestado�. 
Em razão da atividade desenvolvida pela Contribuinte, que se trata de indústria do ramo alimentício, as partes e peças de reposição, bem como, os serviços de manutenção industrial e armazenagem são essenciais e exercem relação sobre o produto em fabricação, sendo imprescindíveis para a sua obtenção. 
Recurso especial do Contribuinte - aquisições de embalagem de transporte: 
As embalagens para transporte devem ser consideradas como insumos, pois essenciais para a conservação dos produtos do sujeito passivo no transporte dos mesmos, devendo ser reconhecido o direito ao crédito. 
Recurso especial do Contribuinte - aquisição de produtos de conservação e limpeza: 
Para a realização de suas atividades, a Contribuinte adquire produtos destinados à conservação e limpeza de máquinas e equipamentos utilizados no processo produtivo.
Consoante já afirmado, a contribuinte produz alimentos derivados do leite, sendo que o uso dos produtos de conservação e limpeza é essencial à atividade. A higiene e a sanidade de seus produtos é indispensável e faz parte de todo o processo da sua cadeia produtiva, altamente fiscalizada e regulamentada pelos órgãos oficiais credenciados a zelar pela saúde pública.
Portanto, deve ser reconhecido o direito ao crédito. 
Recurso especial do Contribuinte - despesas com determinados tipos de frete: aquisição de insumos de diversos produtores pessoa física; transferências realizadas com produtos acabados; transferências realizadas com insumos e produtos em fabricação.
(...)
Quanto aos fretes de produtos acabados entre estabelecimentos da mesma empresa, o entendimento majoritário desta 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais consolidou-se no sentido da possibilidade de aproveitamento de créditos das contribuições sociais não-cumulativas sobre os gastos com fretes de produtos acabados entre os estabelecimentos da mesma empresa, bem como dos fretes dos produtos em fabricação, conforme se verifica do Acórdão n.º 9303­008.060, cuja ementa foi redigida nos seguintes termos:
[...]
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/07/2008 a 30/09/2008 
PIS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS SOBRE FRETES. MOVIMENTAÇÃO DE INSUMOS E PRODUTOS EM ELABORAÇÃO. 
Geram direito aos créditos da não cumulatividade, a aquisição de serviços de fretes utilizados para a movimentação de insumos e produtos em elaboração no próprio estabelecimento ou entre estabelecimentos do contribuinte.
PIS. REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS SOBRE FRETES. TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS. 
Cabe a constituição de crédito de PIS/Pasep e Cofins não­cumulativos sobre os valores relativos a fretes de produtos acabados realizados entre estabelecimentos da mesma empresa, considerando sua essencialidade à atividade do sujeito passivo. Conquanto a observância do critério da essencialidade, é de se considerar ainda tal possibilidade, invocando o art. 3º, inciso IX e art. 15 da Lei 10.833/03, eis que a inteligência desses dispositivos considera para a r. constituição de crédito os serviços intermediários necessários para a efetivação da venda quais sejam, os fretes na operação de venda.
[...]
(...) 
Com o devido respeito ao voto da ilustre relatora, divirjo de seu entendimento, na parte do recurso especial do contribuinte, quanto à possibilidade de concessão integral do crédito sobre o frete na aquisição de leite de pessoas físicas. 
Antes de adentrar na questão específica dos fretes, importante registrar o meu entendimento quanto ao conceito de insumos para o fim de apuração de créditos de PIS e Cofins no regime da não-cumulatividade. 
Importante esclarecer, que parte desse colegiado, nas sessões de julgamento precedentes, inclusive eu, não compartilhava do entendimento de que a legislação da não cumulatividade do PIS e da Cofins dava margem para compreender o conceito de insumos no sentido de sua relevância e essencialidade às atividades da empresa como um todo. No nosso entender a legislação do PIS/Cofins traz uma espécie de numerus clausus em relação aos bens e serviços considerados como insumos para fins de creditamento, ou seja, fora daqueles itens expressamente admitidos pela lei, não há possibilidade de aceitá-los dentro do conceito de insumo. Embora não aplicável a legislação restritiva do IPI, o insumo era restrito ao item aplicado e consumido diretamente no processo produtivo, não se admitindo bens ou serviços que, embora relevantes, fossem aplicados nas etapas pré-industriais ou pós-industriais, a exemplo dos conhecidos insumos de insumos, como é o caso do adubo utilizado na plantação da cana-de-açúcar, quando o produto final colocado à venda é o açúcar ou o álcool. 
Porém, o STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170/PR, submetido à sistemática dos recursos repetitivos de que tratam os arts. 1036 e seguintes do NCPC, trouxe um novo delineamento ao trazer a interpretação do conceito de insumos que entende deve ser dada pela leitura do inciso II dos art. 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003. 
Sobre o assunto, a Fazenda Nacional editou a Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, na qual traz que o STJ em referido julgamento teria assentado as seguintes teses: �(a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Lei nº 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte".
Portanto, por força do efeito vinculante da citada decisão do STJ, esse conselheiro passará a adotar o entendimento muito bem explanado na citada nota da PGFN.
Para que o conceito doravante adotado seja bem esclarecido, transcrevo abaixo excertos da Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, os quais considero esclarecedores dos critérios a serem adotados.
(...)
15. Deve-se, pois, levar em conta as particularidades de cada processo produtivo, na medida em que determinado bem pode fazer parte de vários processos produtivos, porém, com diferentes níveis de importância, sendo certo que o raciocínio hipotético levado a efeito por meio do �teste de subtração� serviria como um dos mecanismos aptos a revelar a imprescindibilidade e a importância para o processo produtivo.
16. Nesse diapasão, poder-se-ia caracterizar como insumo aquele item � bem ou serviço utilizado direta ou indiretamente - cuja subtração implique a impossibilidade da realização da atividade empresarial ou, pelo menos, cause perda de qualidade substancial que torne o serviço ou produto inútil.
17. Observa-se que o ponto fulcral da decisão do STJ é a definição de insumos como sendo aqueles bens ou serviços que, uma vez retirados do processo produtivo, comprometem a consecução da atividade-fim da empresa, estejam eles empregados direta ou indiretamente em tal processo. É o raciocínio que decorre do mencionado �teste de subtração� a que se refere o voto do Ministro Mauro Campbell Marques.
18. (...) Destarte, entendeu o STJ que o conceito de insumos, para fins da não-cumulatividade aplicável às referidas contribuições, não corresponde exatamente aos conceitos de �custos e despesas operacionais� utilizados na legislação do Imposto de Renda.
(...)
36. Com a edição das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, o legislador infraconstitucional elencou vários elementos que como regra integram cadeias produtivas, considerando-os, de forma expressa, como ensejadores de créditos de PIS e COFINS, dentro da sistemática da não-cumulatividade. Há, pois, itens dentro do processo produtivo cuja indispensabilidade material os faz essenciais ou relevantes, de forma que a atividade-fim da empresa não é possível de ser mantida sem a presença deles, existindo outros cuja essencialidade decorre por imposição legal, não se podendo conceber a realização da atividade produtiva em descumprimento do comando legal. São itens que, se hipoteticamente subtraídos, não obstante não impeçam a consecução dos objetivos da empresa, são exigidos pela lei, devendo, assim, ser considerados insumos.
(...)
38. Não devem ser consideradas insumos as despesas com as quais a empresa precisa arcar para o exercício das suas atividades que não estejam intrinsicamente relacionadas ao exercício de sua atividade-fim e que seriam mero custo operacional. Isso porque há bens e serviços que possuem papel importante para as atividades da empresa, inclusive para obtenção de vantagem concorrencial, mas cujo nexo de causalidade não está atrelado à sua atividade precípua, ou seja, ao processo produtivo relacionado ao produto ou serviço.
39. Vale dizer que embora a decisão do STJ não tenha discutido especificamente sobre as atividades realizadas pela empresa que ensejariam a existência de insumos para fins de creditamento, na medida em que a tese firmada refere-se apenas à atividade econômica do contribuinte, é certo, a partir dos fundamentos constantes no Acórdão, que somente haveria insumos nas atividades de produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços. Desse modo, é inegável que inexistem insumos em atividades administrativas, jurídicas, contábeis, comerciais, ainda que realizadas pelo contribuinte, se tais atividades não configurarem a sua atividade-fim.
(...)
43. O raciocínio proposto pelo �teste da subtração� a revelar a essencialidade ou relevância do item é como uma aferição de uma �conditio sine qua non� para a produção ou prestação do serviço. Busca-se uma eliminação hipotética, suprimindo-se mentalmente o item do contexto do processo produtivo atrelado à atividade empresarial desenvolvida. Ainda que se observem despesas importantes para a empresa, inclusive para o seu êxito no mercado, elas não são necessariamente essenciais ou relevantes, quando analisadas em cotejo com a atividade principal desenvolvida pelo contribuinte, sob um viés objetivo.
(...)
50. Outro aspecto que pode ser destacado na decisão do STJ é que, ao entender que insumo é um conceito jurídico indeterminado, permitiu-se uma conceituação diferenciada, de modo que é possível que seja adotada definição diferente a depender da situação, o que não configuraria confusão, diferentemente do que alegava o contribuinte no Recurso Especial.
51. O STJ entendeu que deve ser analisado, casuisticamente, se o que se pretende seja considerado insumo é essencial ou relevante para o processo produtivo ou à atividade principal desenvolvida pela empresa. Vale ressaltar que o STJ não adentrou em tal análise casuística já que seria incompatível com a via especial.
52. Determinou-se, pois, o retorno dos autos, para que observadas as balizas estabelecidas no julgado, fosse apreciada a possibilidade de dedução dos créditos relativos aos custos e despesas pleiteados pelo contribuinte à luz do objeto social daquela empresa, ressaltando-se as limitações do exame na via mandamental, considerando as restrições atinentes aos aspectos probatórios.
(...)
Analisando o caso concreto apreciado pelo STJ no RESP 1.221.170/PR, observa-se que estava em discussão os seguintes itens que a recorrente, uma empresa do ramo de alimentos, mais especificamente, avicultura, pleiteava: " 'Custos Gerais de Fabricação' (água, combustíveis, gastos com veículos, materiais de exames laboratoriais, materiais de proteção EPI, materiais de limpeza, ferramentas, seguros, viagens e conduções) e 'Despesas Gerais Comerciais' (combustíveis, comissão de vendas a representantes, gastos com veículos, viagens e conduções, fretes, prestação de serviços - PJ, promoções e propagandas, seguros, telefone, comissões)".
Ressalte-se que referido acórdão reconheceu a possibilidade de ser possível o creditamento somente em relação aos seguintes itens: água, combustíveis e lubrificantes, materiais de exames laboratoriais, materiais de proteção EPI e materiais de limpeza. De plano percebe-se que o acórdão, apesar de aparentemente ter reconhecido um conceito de insumos bastante amplo ao adotar termos não muito objetivos, como essencialidade ou relevância, afastou a possibilidade de creditamento de todas as despesas gerais comerciais, aí incluídas despesas de frete e outras que se poderiam acreditar relevantes ou essenciais. 
Anote ainda que, mesmo para os itens teoricamente aceitos, devolveu-se para que o Tribunal recorrido avaliasse a sua essencialidade ou relevância, à luz da atividade produtiva exercida pelo recorrente.
Assim, uma conclusão inequívoca que penso poder ser aplicada é que não é cabível o entendimento muito aventado pelos contribuintes e por alguns doutrinadores, de que todos os custos e despesas operacionais seriam possíveis de creditamento.
De forma, que doravante, à luz do que foi decidido pelo STJ no RESP 1.221.170/PR, adotarei o critério da relevância e da essencialidade sempre indagando a aplicação do insumo ao processo de produção de bens ou de prestação de serviços. Por exemplo, por mais relevantes que possam ser na atividade econômica do contribuinte, as despesas de cunho nitidamente administrativo e/ou comercial não perfazem o conceito de insumos definidos pelo STJ. Da mesma forma, demais despesas relevantes consumidas antes de iniciado ou após encerrado o ciclo de produção ou da prestação de serviços.
Situação específica dos fretes
É de conhecimento notório que, em estabelecimentos industriais, especialmente do que se cuida no presente processo, existem vários tipos de serviços de fretes. São exemplos: 1) fretes nas aquisições de insumos de fornecedores; 2) fretes utilizados na fase de produção, como por exemplo em decorrência da necessidade de movimentação de insumos e de produtos inacabados, entre estabelecimentos industriais do mesmo contribuinte; 3) fretes de produtos acabados entre estabelecimentos ou armazém geral do próprio contribuinte; e 4) fretes de produtos acabados em operações de venda.
A legislação do PIS e da Cofins, no regime não-cumulativo, prevê os seguintes tipos de créditos que podem ser aqui aplicados:
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos:
(...)
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; 
(...)
IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
(...)
Da leitura do texto transcrito, conclui-se que para admitir o crédito sobre o serviço de frete, só existem duas hipóteses: 1) como insumo do bem ou serviço em produção, inc. II, ou 2) como decorrente da operação de venda, inc. IX. Portanto antes de conceder ou reconhecer o direito ao crédito, devemos nos indagar se o serviço de frete é insumo, ou se está inserido na operação de venda. Passemos então a analisar a situação específica dos fretes utilizados na aquisição do insumo �leite�.
No caso o frete na aquisição de leite é um serviço prestado antes de iniciado o processo fabril, portanto não há como afirmar que se trata de um insumo do processo industrial. Assim, o que é efetivamente insumo é o bem ou mercadoria transportada, leite, sendo que esse frete integrará o custo deste insumo e, nesta condição, o seu valor agregado ao insumo, poderá gerar o direito ao crédito, caso o insumo gere direito ao crédito. Ou seja, o valor deste frete, por si só, não gera direito ao crédito. Este crédito está definitivamente vinculado ao insumo. Se o insumo gerar crédito, por consequência o valor do frete que está agregado ao seu custo, dará direito ao crédito, independentemente se houve incidência das contribuições sobre o serviço de frete, a exemplo do que ocorre nos fretes prestados por pessoas físicas.
No presente caso, como o contribuinte pode apropriar-se de crédito presumido em relação à aquisição de leite in-natura, de produtores pessoas físicas e cooperativas, faz jus também à apropriação, na mesma proporção do crédito gerado pelo insumo, em relação aos serviços de frete utilizados na aquisição desses insumos. Melhor dizendo, o direito de crédito em relação aos serviços de fretes limita-se ao valor do crédito presumido apropriado pelo próprio insumo. 
Diante do exposto, em relação a essa matéria, voto por dar parcial provimento ao recurso especial do contribuinte para reconhecer a possibilidade de apropriação de créditos nos serviços de frete na aquisição de leite de pessoas físicas, na mesma proporção do crédito presumido da agroindústria gerado na aquisição do próprio insumo. �


Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado pode ser perfeitamente aqui aplicado.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por , negar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional e dar provimento parcial ao recurso especial da Contribuinte, para reconhecer o direito ao crédito de PIS e COFINS não-cumulativos com relação às despesas com fretes de produtos acabados entre estabelecimentos da própria empresa; frete na movimentação de insumos e produtos em fabricação; para reconhecer o direito ao crédito sobre aquisição de embalagens de transporte e na aquisição de produtos de conservação e limpeza; e para reconhecer a possibilidade de apropriação de créditos nos serviços de frete na aquisição de leite de pessoas físicas, na mesma proporção do crédito presumido da agroindústria gerado na aquisição do próprio insumo.
(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Pôssas
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de sua agregacdo ao custo da matéria-prima. Assim se a matéria-prima, insumo
da atividade produtiva, gerar direito ao crédito da ndo-cumulatividade, o
servigco de frete Ihe acompanha, na mesma proporcao do crédito gerado pelo
préprio insumo.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, em negar-lhe provimento. Acordam, ainda,
por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial do Contribuinte e, no merito, (i)
quanto ao crédito sobre frete na aquisicéo de leite de pessoas fisicas, dar provimento parcial, pelo
voto de qualidade, para reconhecer o direito ao crédito do frete na mesma proporcao do crédito
presumido da agroinddstria gerado na aquisicdo do insumo transportado leite, vencidos 0s
conselheiros Vanessa Marini Cecconello, Tatiana Midori Migiyama, Demes Brito e Erika Costa
Camargos Autran, que Ihe deram provimento; (ii) quanto a fretes utilizados na transferéncia de
produtos acabados entre estabelecimentos do contribuinte, em dar-lhe provimento, por maioria
de votos, vencidos os conselheiros Andrada Marcio Canuto Natal, Luiz Eduardo de Oliveira
Santos e Jorge Olmiro Lock Freire, que Ihe negaram provimento; (iii) em relacdo ao frete na
movimentacdo de insumos e produtos em fabricagdo, ao crédito sobre aquisicdo de embalagens
de transporte e na aquisicdo de produtos de conservacéao e limpeza, em dar-lhe provimento, por
unanimidade de votos.

(documento assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa P6ssas — Presidente em exercicio e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Andrada Marcio Canuto
Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro
Lock Freire, Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa
Pdssas.

Relatorio

Tratam-se de recursos especiais de divergéncia interpostso pela FAZENDA
NACIONAL e pela Contribuinte LACTICINIOS TIROL LTDA, com fulcro no art. 67, do
Anexo I, do Regimento Interno do Conselho de Contribuintes, aprovado pela Portaria MF n.°
343/2015, buscando a reforma do Acordao n° 3801-003.756, proferido pela 12 Turma Especial da
Terceira Secdo de Julgamento.

Consoante depreende-se da parte dispositiva do acorddao ora recorrido, 0
Colegiado a quo reconheceu o direito ao crédito com relacdo aos seguintes itens: (a) as
aquisicoes de embalagens classificadas como de apresentacdo; (b) as aquisicdes de pegas em
geral; (c) aos servigos caracterizados como insumos; (d) as despesas de fretes nas operacoes de
venda; e (e) aos fretes pagos nas aquisi¢cdes de insumos de pessoas juridicas.

N&o resignada com a decisdo na parte que lIhe foi desfavoravel, a FAZENDA
NACIONAL interp6s recurso especial suscitando divergéncia jurisprudencial com relacéo a: (a)
direito ao creditamento em relacdo as partes e pecas de reposicdo; e (b) direito ao creditamento
cm relagdo aos servigos caracterizados como insumos — manutencdo predial e armazenagem.
Para comprovar o dissenso interpretativo, colacionou como paradigmas os Acordéos n.° (a) 203-
12.448 e 3802-000.341; e (b) 3302-001.521 e 3202-002.025.
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No exame de admissibilidade foi dado seguimento ao recurso especial da Fazenda
Nacional, por ter entendido o Presidente da 1* Cémara como comprovada a divergéncia
jurisprudencial com relacdo a todos 0s itens contra 0s quais se insurge a Recorrente.

Cientificada do acorddao de recurso voluntario, a Contribuinte apresentou
contrarrazdes ao recurso especial da Fazenda Nacional, postulando, preliminarmente, o seu nao
conhecimento e, no mérito, a sua negativa de provimento.

Na mesma oportunidade, o Contribuinte LACTICINIOS TIROL LTDA interpds
recurso especial insurgindo-se quanto ao conceito geral de insumos para tomada de créditos das
contribuicdes ndo-cumulativas; e, mais especificamente, quanto a possibilidade de creditamento
das contribui¢des sociais ndo-cumulativas sobre os gastos com: (a) aquisicdes de embalagem de
transporte; (b) aquisi¢do de produtos de conservacdo e limpeza; (c) despesas com determinados
tipos de frete: aquisicdo de insumos de diversos produtores pessoa fisica; transferéncias
realizadas com produtos acabados; transferéncias realizadas com insumos e produtos em
fabricacdo. Para comprovar as divergéncias jurisprudenciais, indicou como paradigmas 0s
Acorddos n.° (a) 3302-003.148 e 3301-002.999; (b) 3402-003.097 e 3302-003.152; (c) 3803-
003.564; 3301-002.966 e 3402.481; e 3302-003.152.

Consoante exame de admissibilidade, foi dado seguimento ao recurso especial da
Contribuinte, por ter entendido o Presidente da 12 Camara como comprovada a divergéncia
jurisprudencial com relacéo aos itens contra os quais se insurge o Sujeito Passivo.

Devidamente intimada, a Fazenda Nacional apresentou contrarrazdes, requerendo
a negativa de provimento ao recurso especial da Contribuinte.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Rodrigo da Costa Péssas, Relator

O julgamento deste processo segue a sistematica dos recursos repetitivos,
regulamentada pelo art. 47, 88 1° e 2° do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de
junho de 2015. Portanto, ao presente litigio aplica-se o decidido no Acérddo 9303-008.749, de
13 de junho de 2019, proferido no julgamento do processo 10925.002190/2009-78, paradigma ao
qual o presente processo foi vinculado.

Transcreve-se como solucdo deste litigio, nos termos regimentais, 0s
entendimentos que prevaleceram naquela decisao (Acdrddo 9303-008.749):

“Admissibilidade

Os recursos especiais de divergéncia interpostos pela Fazenda Nacional e pela
Contribuinte atendem aos requisitos de admissibilidade constantes no art. 67 do
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF,
aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015 (anteriormente Portaria MF
n.° 256/2009), devendo, portanto, ter prosseguimento.

Mérito
No mérito, insurgem-se as Recorrentes com relagdo ao tema (2.1) conceito geral
de insumos para fins de creditamento de PIS e COFINS ndo-cumulativos, comum para
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ambas as insurgéncias, e, ainda, quanto aos pontos da decisdo que, respectivamente,
foram-Ihes desfavoraveis, conforme abaixo listados:

Recurso especial da Fazenda Nacional
(2.2) direito ao creditamento em relacdo as partes e pecas de reposicao; e

(2.3) direito ao creditamento cm relagdo aos servigos caracterizados como
insumos — manutencéao predial e armazenagem

Recurso especial do Contribuinte
(2.4) aquisicdes de embalagem de transporte;
(2.5) aquisicao de produtos de conservagdo e limpeza;

(2.6) despesas com determinados tipos de frete: aquisicdo de insumos de
diversos produtores pessoa fisica; transferéncias realizadas com produtos acabados;
transferéncias realizadas com insumos e produtos em fabricacédo

De inicio, explicita-se o conceito de insumos adotado no presente voto, ponto de
interseccdo entre os recursos da Fazenda Nacional e do Contribuinte, para
posteriormente adentrar-se a analise dos itens individualmente.

conceito geral de insumos para tomada de créditos das contribui¢cbes néo-
cumulativas

A sistematica da ndo-cumulatividade para as contribui¢des do PIS e da COFINS
foi instituida, respectivamente, pela Medida Provisoéria n°® 66/2002, convertida na Lei n°
10.637/2002 (PIS) e pela Medida Proviséria n°® 135/2003, convertida na Lei n°
10.833/2003 (COFINS). Em ambos os diplomas legais, o art. 3°, inciso Il, autoriza-se a
apropriacdo de créditos calculados em relagdo a bens e servigos utilizados como
insumos na fabricacéo de produtos destinados a venda.*

O principio da ndo-cumulatividade das contribui¢Bes sociais foi também
estabelecido no §12° do art. 195 da Constituicdo Federal, por meio da Emenda
Constitucional n® 42/2003, consignando-se a definicdo por lei dos setores de atividade
econdmica para 0s quais as contribui¢des sociais dos incisos I, b; e IV do caput, dentre
elas 0 PIS e a COFINS. 2

A disposicdo constitucional deixou a cargo do legislador ordinario a
regulamentacdo da sistematica da ndo-cumulatividade do PIS e da COFINS.

Por meio das Instrugdes Normativas n° 247/02 (com redacdo da Instrugdo
Normativa n® 358/2003) (art. 66) e 404/04 (art. 8°), a Secretaria da Receita Federal

! Lei n° 10.637/2002 (PI1S). Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar créditos
calculados em relacdo a: [...] Il - bens e servi¢os, utilizados como insumo na prestagdo de servicos e na producao
ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes, exceto em relagdo
ao pagamento de que trata o art. 2° da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador,
ao concessiondrio, pela intermediacdo ou entrega dos veiculos classificados nas posi¢des 87.03 e 87.04 da TIPI;
[...]

Lei n°® 10.8332003 (COFINS). Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar

créditos calculados em relagdo a: [...]JIl - bens e servicos, utilizados como insumo na prestacdo de servigos e na

produgdo ou fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes, exceto em
relacdo ao pagamento de que trata o art. 2° da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou

importador, ao concessionario, pela intermediacdo ou entrega dos veiculos classificados nas posicdes 87.03 e

87.04 da Tipi; [...]

Constituicdo Federal de 1988. Art. 195. A seguridade social serd financiada por toda a sociedade, de forma

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orcamentos da Unido, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municipios, e das seguintes contribuicdes sociais: | - do empregador, da empresa e da

entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: [...] b) a receita ou o faturamento; [...] IV - do

importador de bens ou servicos do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. [...]8 12. A lei definira os setores de
atividade econdmica para os quais as contribuicGes incidentes na forma dos incisos I, b; e 1V do caput,
serdo ndo-cumulativas. (grifou-se)
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trouxe a sua interpretacdo dos insumos passiveis de creditamento pelo PIS e pela
COFINS. A definicdo de insumos adotada pelos mencionados atos normativos é
excessivamente restritiva, assemelhando-se ao conceito de insumos utilizado para
utilizacdo dos créditos do IPI — Imposto sobre Produtos Industrializados, estabelecido
no art. 226 do Decreto n° 7.212/2010 (RIPI).

As InstrucBes Normativas n°s 247/2002 e 404/2004, ao admitirem o
creditamento apenas quando o insumo for efetivamente incorporado ao processo
produtivo de fabricagdo e comercializacdo de bens ou prestacdo de servigos,
aproximando-se da legislagdo do IPl que traz critério demasiadamente restritivo,
extrapolaram as disposicOes da legislacdo hierarquicamente superior no ordenamento
juridico, a saber, as Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003, e contrariaram frontalmente a
finalidade da sistematica da ndo-cumulatividade das contribuicdes do PIS e da COFINS.
Patente, portanto, a ilegalidade dos referidos atos normativos.

Nessa senda, entende-se igualmente imprdprio para conceituar insumos adotar-se
0 parametro estabelecido na legislacdo do IRPJ - Imposto de Renda da Pessoa Juridica,
pois demasiadamente amplo. Pelo raciocinio estabelecido a partir da leitura dos artigos
290 e 299 do Decreto n° 3.000/99 (RIR/99), poder-se-ia enquadrar como insumo todo e
qualquer custo da pessoa juridica com o consumo de bens ou servigos integrantes do
processo de fabricacdo ou da prestacdo de servigos como um todo.

Em Declaracdo de Voto apresentada nos autos do processo administrativo n°
13053.000211/2006-72, em sede de julgamento de recurso especial pelo Colegiado da
32 Turma da CSRF, o ilustre Conselheiro Gileno Gurjéo Barreto assim se manifestou:

[...] permaneco ndo compartilhando do entendimento pela possibilidade de
utilizagdo isolada da legislacdo do IR para alcangar a defini¢cdo de "insumos"
pretendida. Reconhego, no entanto, que o raciocinio é auxiliar, & instrumento
que pode ser utilizado para dirimir controvérsias mais estritas.

Isso porque a utilizacdo da legislacdo do IRPJ alargaria sobremaneira o
conceito de "insumos" ao equipara-lo ao conceito contabil de "custos e despesas
operacionais” que abarca todos os custos e despesas que contribuem para a
atividade de uma empresa (ndo apenas a sua producdo), o que distorceria a
interpretacdo da legislagdo ao ponto de torna-la in6cua e de resultar em
indesejavel esvaziamento da fungdo social dos tributos, passando a desonerar
ndo o produto, mas sim o produtor, subjetivamente.

As Despesas Operacionais sdo aquelas necessarias ndo apenas para produzir 0s
bens, mas também para vender os produtos, administrar a empresa e financiar
as operacOes. Enfim, sdo todas as despesas que contribuem para a manutencéo
da atividade operacional da empresa. Ndo que elas ndo possam ser passiveis de
creditamento, mas tem que atender ao critério da essencialidade.

[-]
Estabelece o Codigo Tributario Nacional que a segunda forma de integracdo da
lei prevista no art. 108, Il, do CTN sdo os Principios Gerais de Direito

Tributério. Na exposi¢do de motivos da Medida Proviséria n. 66/2002, in verbis,
afirma-se que “O modelo ora proposto traduz demanda pela modernizacéo do
sistema tributario brasileiro sem, entretanto, pdr em risco o equilibrio das
contas publicas, na estrita observancia da Lei de Responsabilidade Fiscal. Com
efeito, constitui premissa basica do modelo a manutencéo da carga tributaria
correspondente ao que hoje se arrecada em virtude da cobranga do PIS/Pasep.”

Assim sendo, o conceito de "insumos", portanto, muito embora néo possa ser o
mesmo utilizado pela legislagédo do IPI, pelas razbes ja exploradas, também né&o
pode atingir o alargamento proposto pela utilizacdo de conceitos diversos
contidos na legislacéo do IR.

Ultrapassados os argumentos para a nao adocdo dos critérios da legislacdo do IPI
nem do IRPJ, necessario estabelecer-se o critério a ser utilizado para a conceituagdo de
insumos.
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Diante do entendimento consolidado deste Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais - CARF, inclusive no &mbito desta Camara Superior de Recursos Fiscais, 0
conceito de insumos para efeitos do art. 3°, inciso |1, da Lei n°® 10.637/2002 e do art. 3°,
inciso Il da Lei 10.833/2003, deve ser interpretado com critério préprio: o da
essencialidade. Referido critério traduz uma posicdo "intermediaria" construida pelo
CARF, na qual, para definir insumos, busca-se a relacdo existente entre o bem ou
servico, utilizado como insumo e a atividade realizada pelo Contribuinte.

Conceito mais elaborado de insumo, construido a partir da jurisprudéncia do
proprio CARF e norteador dos julgamentos dos processos, no referido érgao, foi
consignado no Acérdao n° 9303-003.069, resultante de julgamento da CSRF em 13 de
agosto de 2014:

[.]

Portanto, "insumo" para fins de creditamento do PIS e da COFINS ndo
cumulativos, partindo de uma interpretacdo historica, sistematica e teleologica
das préprias normas instituidoras de tais tributos (Lei no. 10.637/2002 e
10.833/2003), deve ser entendido como todo custo, despesa ou encargo
comprovadamente incorrido na prestacdo de servigo ou na producdo ou
fabricacé@o de bem ou produto que seja destinado a venda, e que tenha relagdo e
vinculo com as receitas tributadas (critério relacional), dependendo, para sua
identificacdo, das especificidades de cada processo produtivo.

Nessa linha relacional, para se verificar se determinado bem ou servico prestado
pode ser caracterizado como insumo para fins de creditamento do PIS e da COFINS,
impende analisar se h&: pertinéncia ao processo produtivo (aquisicdo do bem ou
servico especificamente para utilizagdo na prestacdo do servico ou na produgdo, ou, ao
menos, para torna-lo viavel); essencialidade ao processo produtivo (producdo ou
prestacdo de servico depende diretamente daquela aquisicdo) e possibilidade de
emprego indireto no processo de produgdo (prescindivel o consumo do bem ou a
prestacdo de servico em contato direto com o bem produzido).

Portanto, para que determinado bem ou prestacdo de servico seja considerado
insumo gerador de crédito de PIS e COFINS, imprescindivel a sua essencialidade ao
processo produtivo ou prestacdo de servico, direta ou indiretamente, bem como haja a
respectiva prova.

Né&o é diferente a posicdo predominante no Superior Tribunal de Justica, o qual
reconhece, para a defini¢do do conceito de insumo, critério amplo/préprio em funcéo
da receita, a partir da anélise da pertinéncia, relevancia e essencialidade ao processo
produtivo ou a prestagdo do servico. O entendimento esta refletido no voto do Ministro
Relator Mauro Campbell Marques ao julgar o recurso especial n® 1.246.317-MG,
sintetizado na ementa:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. AUSENCIA DE VIOLACAO AO ART.
535, DO CPC. VIOLAGCAO AO ART. 538, PARAGRAFO UNICO, DO CPC.
INCIDENCIA DA SUMULA N. 98/STJ. CONTRIBUICOES AO PIS/PASEP E
COFINS NAO-CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. CONCEITO DE
INSUMOS. ART. 3°, II, DA LEI N. 10.637/2002 E ART. 3°, Il, DA LEI N.
10.833/2003. ILEGALIDADE DAS INSTRUCOES NORMATIVAS SRF N.
247/2002 E 404/2004.

1. Nao viola o art. 535, do CPC, o0 acérdao que decide de forma suficientemente
fundamentada a lide, muito embora néo faca consideracdes sobre todas as teses
juridicas e artigos de lei invocados pelas partes.

2. Agride o art. 538, paragrafo unico, do CPC, o acérddo que aplica multa a
embargos de declaracdo interpostos notadamente com o propoésito de
prequestionamento. Sumula n. 98/STJ: "Embargos de declaragdo manifestados
com notorio propdsito de prequestionamento ndo tém carater protelatério”.

3. Séo ilegais o art. 66, 85° I, "a" e "b", da Instrucdo Normativa SRF n.
24712002 - Pis/Pasep (alterada pela Instrucdo Normativa SRF n. 358/2003) e 0
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art. 8%, 84° 1, "a" e "b", da Instrucdo Normativa SRF n. 404/2004 - Cofins, que
restringiram indevidamente o conceito de "insumos" previsto no art. 3°, 11, das
Leis n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003, respectivamente, para efeitos de
creditamento na sistematica de ndo-cumulatividade das ditas contribuices.

4. Conforme interpretacéo teleoldgica e sistematica do ordenamento juridico em
vigor, a conceituacdo de "insumos", para efeitos do art. 3° |II, da Lei n.
10.637/2002, e art. 3°, Il, da Lei n. 10.833/2003, ndo se identifica com a
conceituacdo adotada na legislacdo do Imposto sobre Produtos Industrializados
- IPI, posto que excessivamente restritiva. Do mesmo modo, ndo corresponde
exatamente aos conceitos de "Custos e Despesas Operacionais™" utilizados na
legislacd@o do Imposto de Renda - IR, por que demasiadamente elastecidos.

5. S&o "insumos", para efeitos do art. 3°, Il, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3°, II,
da Lei n. 10.833/2003, todos aqueles bens e servicos pertinentes ao, ou que
viabilizam o processo produtivo e a prestacdo de servicos, que neles possam ser
direta ou indiretamente empregados e cuja subtracdo importa na
impossibilidade mesma da prestacdo do servico ou da produgdo, isto €, cuja
subtracdo obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial perda de
qualidade do produto ou servigo dai resultantes.

6. Hipotese em que a recorrente é empresa fabricante de géneros alimenticios
sujeita, portanto, a rigidas normas de higiene e limpeza. No ramo a que
pertence, as exigéncias de condicdes sanitarias das instalaces se ndo atendidas
implicam na prépria impossibilidade da producéo e em substancial perda de
qualidade do produto resultante. A assepsia é essencial e imprescindivel ao
desenvolvimento de suas atividades. Ndo houvessem os efeitos desinfetantes,
haveria a proliferacdo de microorganismos na maquinaria e no ambiente
produtivo que agiriam sobre os alimentos, tornando-os improprios para o
consumo. Assim, impde-se considerar a abrangéncia do termo "insumo" para
contemplar, no creditamento, os materiais de limpeza e desinfec¢do, bem como
0s servicos de dedetizacdo quando aplicados no ambiente produtivo de empresa
fabricante de géneros alimenticios.

7. Recurso especial provido.

(REsp 1246317/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 29/06/2015) (grifou-se)

Portanto, sdo insumos, para efeitos do art. 3°, Il da Lei n® 10.637/2002 e do art.
3% 1l da Lei n° 10.833/2003, todos 0s bens e servicos pertinentes ao processo produtivo
e a prestacdo de servicos, ou a0 menos que os Viabilizem, podendo ser empregados
direta ou indiretamente, e cuja subtragcdo implica a impossibilidade de realizacdo do
processo produtivo e da prestacdo do servico, objetando ou comprometendo a qualidade
da prépria atividade da pessoa juridica.

Ainda, no &mbito do Superior Tribunal de Justica, o tema foi julgado pela
sistematica dos recursos repetitivos nos autos do recurso especial n® 1.221.170 - PR, no
sentido de reconhecer a ilegalidade das Instrugdes Normativas SRF n°s 247/2002 e
404/2004 e aplicagdo de critério da essencialidade ou relevancia para o processo
produtivo na conceituacdo de insumo para os créditos de PIS e COFINS no regime nao-
cumulativo. Em 24.4.2018, foi publicado o ac6rddo do STJ, que trouxe em sua ementa:

“TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUICOES SOCIAIS. NAO-
CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS.
DEFINICAO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUCOES NORMATIVAS
247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPOSITO RESTRITIVO E
DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO.
DEFINICAO DO CONCEITO DE INSUMOS A LUZ DOS CRITERIOS DA
ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA. RECURSO ESPECIAL DA
CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSAO,
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PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973
(ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).

1. Para efeito do creditamento relativo as contribuicbes denominadas PIS e
COFINS, a definicdo restritiva da compreensdo de insumo, proposta na IN
247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando
contido no art. 3o., I, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol
exemplificativo.

2. O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia
de determinado item — bem ou servico — para o desenvolvimento da atividade
econdmica desempenhada pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e,
nesta extensdo, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos a
instncia de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com 0 objeto social da
empresa, a possibilidade de deducgdo dos créditos relativos a custo e despesas
com: &gua, combustiveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais,
materiais de limpeza e equipamentos de prote¢do individual-EPI.

4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015),
assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista
nas Instrucdes Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto
compromete a eficacia do sistema de ndo-cumulatividade da contribui¢do ao
PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b)
0 conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou
relevancia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
terminado item - bem ou servico - para o desenvolvimento da atividade
economica desempenhada pelo Contribuinte.”

Até a presente data da sessdo de julgamento desse processo ndo houve o transito
em julgado do acdrddo do recurso especial n® 1.221.170-PR pela sistematica dos
recursos repetitivos, embora ja tenha havido o julgamento de embargos de declaragdo
interpostos pela Fazenda Nacional, no sentido de lhe ser negado provimento®. Faz-se a
ressalva do entendimento desta Conselheira, que ndo é o da maioria do Colegiado, que
conforme previsdo contida no art. 62, 82° do RICARF aprovado pela Portaria MF n°
343/2015, os conselheiros j& estdo obrigados a reproduzir referida decisao.

¥ PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. EMBARGOS DE DECLARAGAO CONTRA ACORDAO QUE DEU
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVERSIA.
CONCEITO DE INSUMO. PIS. COFINS. CREDITAMENTO DE DESPESAS EXPRESSAMENTE VEDADAS
POR LEl. ARGUMENTOS TRAZIDOS UNICAMENTE EM SEDE DE DECLARATORIOS.
IMPOSSIBILIDADE. INDEVIDA AMPLIACAO DA CONTROVERSIA JULGADA SOB O RITO ART. 543-C
DO CPC/73 (ART. 1.036 DO CPC/15). OMISSAO OU OBSCURIDADE NAO VERIFICADAS. EMBARGOS DE
DECLARACAO DA UNIAO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. E vedado, em sede de agravo regimental ou embargos de declaragdo, ampliar a quaestio veiculada no recurso
especial, inovando questBes ndo suscitadas anteriormente (AgRg no REsp 1.378.508/SP, Rel. Min. FELIX
FISCHER, DJe 07.12.2016).

2. Os argumentos trazidos pela UNIAO em sede de Embargos de Declaragdo, (enquadramento como insumo de
despesas cujo creditamento é expressamente vedado em lei), ndo foram objeto de impugnacdo quando da
interposicéo do Recurso Especial pela empresa ANHAMBI ALIMENTOS LTDA, configurando, portanto, indevida
ampliacdo da controvérsia, vedada em sede de Embargos Declaratérios.

3. Embargos de Declaragdo da UNIAO a que se nega provimento.

(EDcl no REsp 1221170/PR, Rel. Ministro NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SECAO, julgado em
14/11/2018, DJe 21/11/2018)
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Para melhor elucidar meu direcionamento, além de ter desenvolvido o conceito
de insumo anteriormente, importante ainda trazer que, recentemente, foi publicada a
NOTA SEI PGFN/MF 63/2018:

"Recurso Especial n°® 1.221.170/PR Recurso representativo de controvérsia.
llegalidade da disciplina de creditamento prevista nas IN SRF n°® 247/2002 e
404/2004. Afericdo do conceito de insumo a luz dos critérios de essencialidade
ou relevancia. Tese definida em sentido desfavoravel a Fazenda Nacional.
Autorizagdo para dispensa de contestar e recorrer com fulcro no art. 19, 1V, da
Lei n°® 10.522, de 2002, e art. 2°, V, da Portaria PGFN n° 502, de 2016. Nota
Explicativa do art. 3° da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01/2014."

A Nota clarifica a definicdo do conceito de insumos na “visdo” da Fazenda
Nacional (Grifos meus):

“41. Consoante se observa dos esclarecimentos do Ministro Mauro Campbell
Marques, aludindo ao “teste de subtragdo” para compreensdo do conceito de
insumos, que se trata da “propria objetivagdo segura da tese aplicavel a revelar
a imprescindibilidade e a importancia de determinado item — bem ou servigo —
para o desenvolvimento da atividade econbmica desempenhada pelo
contribuinte”.

Conquanto tal método ndo esteja na tese firmada, é um dos instrumentos Uteis
para sua aplicacéo in concreto.

42. Insumos seriam, portanto, os bens ou servi¢os que viabilizam o processo
produtivo e a prestacdo de servigos e que neles possam ser direta ou
indiretamente empregados e cuja subtracdo resulte na impossibilidade ou
inutilidade da mesma prestacdo do servico ou da producdo, ou seja, itens cuja
subtracdo ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da
qualidade do produto ou do servico dai resultantes.

43. O raciocinio proposto pelo “teste da subtracdo” a revelar a essencialidade
ou relevancia do item é como uma aferi¢do de uma “conditio sine qua non”
para a producéo ou prestacéo do servico.

Busca-se uma eliminagdo hipotética, suprimindo-se mentalmente o item do
contexto do processo produtivo atrelado a atividade empresarial desenvolvida.
Ainda que se observem despesas importantes para a empresa, inclusive para o
seu éxito no mercado, elas ndo sdo necessariamente essenciais ou relevantes,
quando analisadas em cotejo com a atividade principal desenvolvida pelo
contribuinte, sob um viés objetivo."

Com tal Nota, restou claro, assim, que insumos seriam todos os bens e servicos
que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtracdo resulte na
impossibilidade ou inutilidade da mesma prestacdo do servigo ou da produc¢do, ou seja,
itens cuja subtracdo ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da
qualidade do produto ou do servico dai resultantes.

Ademais, tal ato ainda reflete sobre o “teste de subtracdo” que deve ser feito para
fins de se definir se determinado item seria ou ndo essencial a atividade do sujeito
passivo. Eis o item 15 da Nota PGFN:

“15. Deve-se, pois, levar em conta as particularidades de cada processo
produtivo, na medida em que determinado bem pode fazer parte de varios
processos produtivos, porém, com diferentes niveis de importancia, sendo certo
que 0 raciocinio hipotético levado a efeito por meio do ‘“teste de subtra¢do”
serviria como um dos mecanismos aptos a revelar a imprescindibilidade e a
importancia para o processo produtivo.

16. Nesse diapaséo, poder-se-ia caracterizar como insumo aquele item — bem ou
servico utilizado direta ou indiretamente - cuja subtracdo implique a
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impossibilidade da realiza¢cdo da atividade empresarial ou, pelo menos, cause
perda de qualidade substancial que torne o servigo ou produto indtil.

17. Observa-se que o ponto fulcral da decisdo do STJ é a definicdo de insumos
como sendo aqueles bens ou servicos que, uma vez retirados do processo
produtivo, comprometem a consecucdo da atividade-fim da empresa, estejam
eles empregados direta ou indiretamente em tal processo.

E o raciocinio que decorre do mencionado “teste de subtracio” a que se refere
o voto do Ministro Mauro Campbell Marques.”

No caso dos autos, conforme ja afirmado, a Contribuinte LATICINIOS TIROL
tem como atividade econdmica principal a producdo de laticinios. Importa ter em
perspectiva referida atividade econdmica desenvolvida pela Recorrida, pois ao se adotar
o critério da pertinéncia, relevancia e essencialidade para a definicdo do conceito de
insumos, tais parametros devem ser analisados frente a producdo do Sujeito Passivo em
referéncia.

Recurso especial da Fazenda Nacional - direito ao creditamento em rela¢do as
partes e pecas de reposicao;

Consoante trazido pela Contribuinte em sede de contrarrazdes, no que tange as
pecas de reposicdo, atualmente a Secretaria da Receita Federal é obrigada a aceitar o
desconto de PIS e COFINS ndo cumulativos sobre referidos créditos, em face da
Solucéo de Consulta COSIT 76/2015, que possui EFEITO VINCULANTE no ambito
da RFB:

PARTES E PECAS DE REPOSICAO. SERVICOS DE MANUTENGCAO.
CREDITO. As partes e pecas de reposi¢do, usadas em maquinas e equipamentos
utilizados na producdo ou fabricacdo de bens destinados a venda, quando nao
representarem acréscimo de vida Util superior a um ano ao bem em que forem
aplicadas, e, ainda, sofrerem alteracGes, tais como o desgaste, o dano, ou a
perda de propriedades fisicas ou quimicas, em funcdo da acéo diretamente
exercida sobre o produto em fabricacdo ou em producéo, sdo consideradas
insumo para fins de crédito a ser descontado da Cofins.

E condicéo para que os servicos de manutencdo gerem crédito o emprego em
veiculos, maquinas e equipamentos utilizados diretamente no processo produtivo
ou na prestacéo de servigos.

Dispositivos Legais: Lei 10.833, de 2003, art. 3°, II; IN SRF n°® 404, de 2004, art.
89, §4°

Portanto, mantém-se o reconhecimento do direito ao crédito.

Recurso especial da Fazenda Nacional - direito ao creditamento com relacdo
a0s servigos caracterizados como insumos — manutencéo predial e armazenagem

O Colegiado a quo reconheceu o direito ao creditamento da contribuigdo em
relacdo aos servicos caracterizados como insumos, dentre 0s quais estdo os servicos de
manutencdo industrial e armazenagem.

Nesse tépico, também nao assiste razdo a Fazenda Nacional.

Nos termos da Solucéo de Divergéncia COSIT n° 25/2008, restou esclarecido
que, “Para efeito do inciso II do art. 3° da Lei n® 10.833, de 2003, o termo insumo nao
pode ser interpretado como todo e qualquer bem ou servico necessario para a atividade
da pessoa juridica, mas tdo somente aqueles bens ou servicos intrinsecos a atividade,
adquiridos de pessoa juridica e aplicados ou consumidos na fabricacdo do produto ou no
servigo prestado”.

Em razdo da atividade desenvolvida pela Contribuinte, que se trata de industria
do ramo alimenticio, as partes e pecas de reposicdo, bem como, 0s servicos de
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manutencdo industrial e armazenagem sdo essenciais e exercem relacdo sobre o produto
em fabricacdo, sendo imprescindiveis para a sua obtencé&o.

Recurso especial do Contribuinte - aquisicGes de embalagem de transporte:

As embalagens para transporte devem ser consideradas como insumos, pois
essenciais para a conservacdo dos produtos do sujeito passivo no transporte dos
mesmos, devendo ser reconhecido o direito ao crédito.

Recurso especial do Contribuinte - aquisicdo de produtos de conservacéo e
limpeza:

Para a realizacdo de suas atividades, a Contribuinte adquire produtos destinados
a conservacdo e limpeza de maquinas e equipamentos utilizados no processo produtivo.

Consoante ja afirmado, a contribuinte produz alimentos derivados do leite, sendo
que o uso dos produtos de conservacdo e limpeza é essencial a atividade. A higiene e a
sanidade de seus produtos é indispensavel e faz parte de todo o processo da sua cadeia
produtiva, altamente fiscalizada e regulamentada pelos 6rgdos oficiais credenciados a
zelar pela saude publica.

Portanto, deve ser reconhecido o direito ao crédito.

Recurso especial do Contribuinte - despesas com determinados tipos de frete:
aquisicdo de insumos de diversos produtores pessoa fisica; transferéncias realizadas
com produtos acabados; transferéncias realizadas com insumos e produtos em
fabricacéo.

()

Quanto aos fretes de produtos acabados entre estabelecimentos da mesma
empresa, 0 entendimento majoritario desta 32 Turma da Camara Superior de Recursos
Fiscais consolidou-se no sentido da possibilidade de aproveitamento de créditos das
contribuigdes sociais ndo-cumulativas sobre os gastos com fretes de produtos acabados
entre os estabelecimentos da mesma empresa, bem como dos fretes dos produtos em
fabricacdo, conforme se verifica do Acérddo n. 9303-008.060, cuja ementa foi redigida
nos seguintes termos:

[-]
ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragéo: 01/07/2008 a 30/09/2008

PIS. REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS SOBRE FRETES.
MOVIMENTACAO DE INSUMOS E PRODUTOS EM ELABORACAO.

Geram direito aos créditos da ndo cumulatividade, a aquisicdo de servicos de
fretes utilizados para a movimentacéo de insumos e produtos em elaboracdo no
proprio estabelecimento ou entre estabelecimentos do contribuinte.

PIS. REGIME DA NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITOS SOBRE FRETES.
TRANSFERENCIA DE PRODUTOS ACABADOS.

Cabe a constituicédo de crédito de PIS/Pasep e Cofins ndo-cumulativos sobre os
valores relativos a fretes de produtos acabados realizados entre
estabelecimentos da mesma empresa, considerando sua essencialidade a
atividade do sujeito passivo. Conquanto a observancia do critério da
essencialidade, é de se considerar ainda tal possibilidade, invocando o art. 3°,
inciso IX e art. 15 da Lei 10.833/03, eis que a inteligéncia desses dispositivos
considera para a r. constituicdo de crédito os servigos intermediarios
necessarios para a efetivacdo da venda quais sejam, os fretes na operacgéo de
venda.

L]
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4
()
Com o devido respeito ao voto da ilustre relatora, divirjo de seu entendimento,

na parte do recurso especial do contribuinte, quanto a possibilidade de concessdo
integral do crédito sobre o frete na aquisicdo de leite de pessoas fisicas.

Antes de adentrar na questdo especifica dos fretes, importante registrar o0 meu
entendimento quanto ao conceito de insumos para o fim de apuracéo de créditos de PIS
e Cofins no regime da ndo-cumulatividade.

Importante esclarecer, que parte desse colegiado, nas sessdes de julgamento
precedentes, inclusive eu, ndo compartilhava do entendimento de que a legislacdo da
ndo cumulatividade do PIS e da Cofins dava margem para compreender o conceito de
insumos no sentido de sua relevancia e essencialidade as atividades da empresa como
um todo. No nosso entender a legislacdo do PIS/Cofins traz uma espécie de numerus
clausus em relacdo aos bens e servicos considerados como insumos para fins de
creditamento, ou seja, fora daqueles itens expressamente admitidos pela lei, ndo ha
possibilidade de aceitd-los dentro do conceito de insumo. Embora ndo aplicavel a
legislagdo restritiva do IPI, o insumo era restrito ao item aplicado e consumido
diretamente no processo produtivo, ndo se admitindo bens ou servicos que, embora
relevantes, fossem aplicados nas etapas pré-industriais ou poés-industriais, a exemplo
dos conhecidos insumos de insumos, como é o caso do adubo utilizado na plantacdo da
cana-de-agUcar, quando o produto final colocado & venda é o aglcar ou o élcool.

Porém, o STJ, no julgamento do Recurso Especial n® 1.221.170/PR, submetido a
sistematica dos recursos repetitivos de que tratam os arts. 1036 e seguintes do NCPC,
trouxe um novo delineamento ao trazer a interpretacdo do conceito de insumos que
entende deve ser dada pela leitura do inciso Il dos art. 3° das Leis n°® 10.637/2002 e
10.833/2003.

Sobre o assunto, a Fazenda Nacional editou a Nota SEI n°
63/2018/CRI/PGACET/PGFN-MF, na qual traz que o STJ em referido julgamento teria
assentado as seguintes teses: “(a) ¢ ilegal a disciplina de creditamento prevista nas
Instrucbes Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a
eficécia do sistema de ndo-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da COFINS, tal
como definido nas Lei n® 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve
ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja,
considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de determinado item —
bem ou servi¢o — para o desenvolvimento da atividade econdmica desempenhada
pelo Contribuinte™.

Portanto, por for¢a do efeito vinculante da citada decisdo do STJ, esse
conselheiro passara a adotar o entendimento muito bem explanado na citada nota da
PGFN.

Para que o conceito doravante adotado seja bem esclarecido, transcrevo abaixo
excertos da Nota SEI n°® 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF, os quais considero
esclarecedores dos critérios a serem adotados.

()

15. Deve-se, pois, levar em conta as particularidades de cada processo
produtivo, na medida em que determinado bem pode fazer parte de varios
processos produtivos, porém, com diferentes niveis de importancia, sendo certo
que o raciocinio hipotético levado a efeito por meio do “teste de subtra¢do”
serviria como um dos mecanismos aptos a revelar a imprescindibilidade e a
importéncia para o processo produtivo.

16. Nesse diapasdo, poder-se-ia caracterizar como insumo aquele item — bem ou
servico utilizado direta ou indiretamente - cuja subtracdo impliqgue a

* Segue transcrigdo do entendimento que prevaleceu no julgamento quanto ao tépico “crédito sobre frete na aquigo
de leite de pessoas fisicas". Deixou-se de transcrever o entendimento vencido na questao.
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impossibilidade da realizacdo da atividade empresarial ou, pelo menos, cause
perda de gualidade substancial gue torne o servico ou produto indtil.

17. Observa-se que o ponto fulcral da decisdo do STJ é a definicdo de insumos
como sendo aqueles bens ou servicos gue, uma vez retirados do processo
produtivo, comprometem a consecucdo da atividade-fim da empresa, estejam
eles empregados direta ou indiretamente em tal processo. E o raciocinio que
decorre do mencionado “teste de subtra¢do” a que se refere o voto do Ministro
Mauro Campbell Marques.

18. (...) Destarte, entendeu o STJ que o conceito de insumos, para fins da ndo-
cumulatividade aplicavel as referidas contribuicbes, ndo corresponde
exatamente_aos_conceitos de “custos e despesas operacionais” utilizados na
legislacdo do Imposto de Renda.

()

36. Com a edicdo das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003, o legislador
infraconstitucional elencou véarios elementos que como regra integram cadeias
produtivas, considerando-os, de forma expressa, como ensejadores de créditos
de PIS e COFINS, dentro da sistematica da ndo-cumulatividade. Ha, pois, itens
dentro do processo produtivo cuja indispensabilidade material os faz essenciais
ou relevantes, de forma que a atividade-fim da empresa néo é possivel de ser
mantida sem a presenca deles, existindo outros cuja essencialidade decorre por
imposicdo legal, ndo se podendo conceber a realizacdo da atividade produtiva
em descumprimento do comando legal. S&o itens que, se hipoteticamente
subtraidos, ndo obstante ndo impegam a consecucao dos objetivos da empresa,
sdo exigidos pela lei, devendo, assim, ser considerados insumos.

()

38. Nao devem ser consideradas insumos as despesas com as quais a empresa
precisa arcar para o exercicio das suas atividades que nado estejam
intrinsicamente relacionadas ao exercicio de sua atividade-fim e que seriam
mero custo operacional. Isso porque ha bens e servicos que possuem papel
importante para as atividades da empresa, inclusive para obtengdo de vantagem
concorrencial, mas cujo nexo de causalidade néo estd atrelado a sua atividade
precipua, ou seja, ao processo produtivo relacionado ao produto ou servico.

39. Vale dizer que embora a decisdo do STJ ndo tenha discutido especificamente
sobre as atividades realizadas pela empresa que ensejariam a existéncia de
insumos para fins de creditamento, na medida em que a tese firmada refere-se
apenas a atividade econdmica do contribuinte, é certo, a partir dos fundamentos
constantes no Aco6rddo, que somente haveria insumos nas atividades de
producéo de bens destinados a venda ou de prestacéo de servigos. Desse modo,
é inegavel que inexistem insumos em atividades administrativas, juridicas,
contabeis, comerciais, ainda gue realizadas pelo contribuinte, se tais atividades
ndo configurarem a sua atividade-fim.

()

43. O raciocinio proposto pelo “teste da subtracdo” a revelar a essencialidade
ou relevancia do item é como uma afericdo de uma “conditio sine qua non”
para a produgdo ou prestacao do servico. Busca-se uma eliminacdo hipotética,
suprimindo-se mentalmente o item do contexto do processo produtivo atrelado a
atividade empresarial desenvolvida. Ainda que se observem despesas
importantes para a empresa, inclusive para o seu éxito no mercado, elas ndo
580 necessariamente essenciais ou relevantes, quando analisadas em cotejo
com a atividade principal desenvolvida pelo contribuinte, sob um viés objetivo.

()

50. Outro aspecto que pode ser destacado na decisdo do STJ é que, ao entender
que insumo é um conceito juridico indeterminado, permitiu-se uma
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conceituaco diferenciada, de modo que é possivel gue seja adotada definicdo
diferente _a depender da situacdo, o que ndo configuraria confuséo,
diferentemente do que alegava o contribuinte no Recurso Especial.

51. O STJ entendeu que deve ser analisado, casuisticamente, se 0 que se
pretende seja considerado insumo é essencial ou relevante para o processo
produtivo ou a atividade principal desenvolvida pela empresa. Vale ressaltar
que 0 STJ nao adentrou em tal analise casuistica ja que seria incompativel com
a via especial.

52. Determinou-se, pois, 0 retorno dos autos, para que observadas as balizas
estabelecidas no julgado, fosse apreciada a possibilidade de dedugdo dos
créditos relativos aos custos e despesas pleiteados pelo contribuinte a luz do
objeto social daquela empresa, ressaltando-se as limitacdes do exame na via
mandamental, considerando as restri¢fes atinentes aos aspectos probatérios.

()

Analisando o caso concreto apreciado pelo STJ no RESP 1.221.170/PR, observa-
se que estava em discussao 0s seguintes itens que a recorrente, uma empresa do ramo de
alimentos, mais especificamente, avicultura, pleiteava: " 'Custos Gerais de Fabricacao'
(4gua, combustiveis, gastos com veiculos, materiais de exames laboratoriais, materiais
de protecdo EPI, materiais de limpeza, ferramentas, seguros, viagens e condugdes) e
'‘Despesas Gerais Comerciais' (combustiveis, comissdo de vendas a representantes,
gastos com veiculos, viagens e condugdes, fretes, prestacdo de servigos - PJ, promogdes
e propagandas, seguros, telefone, comissdes)".

Ressalte-se que referido acorddo reconheceu a possibilidade de ser possivel o
creditamento somente em relacdo aos seguintes itens: &gua, combustiveis e
lubrificantes, materiais de exames laboratoriais, materiais de protecdo EPI e materiais
de limpeza. De plano percebe-se que o acérddo, apesar de aparentemente ter
reconhecido um conceito de insumos bastante amplo ao adotar termos ndo muito
objetivos, como essencialidade ou relevancia, afastou a possibilidade de creditamento
de todas as despesas gerais comerciais, ai incluidas despesas de frete e outras que se
poderiam acreditar relevantes ou essenciais.

Anote ainda que, mesmo para 0s itens teoricamente aceitos, devolveu-se para
que o Tribunal recorrido avaliasse a sua essencialidade ou relevancia, a luz da atividade
produtiva exercida pelo recorrente.

Assim, uma conclusdo inequivoca que penso poder ser aplicada é que ndo é
cabivel o entendimento muito aventado pelos contribuintes e por alguns doutrinadores,
de que todos 0s custos e despesas operacionais seriam possiveis de creditamento.

De forma, que doravante, a luz do que foi decidido pelo STJ no RESP
1.221.170/PR, adotarei o critério da relevancia e da essencialidade sempre indagando a
aplicacdo do insumo ao processo de producdo de bens ou de prestacéo de servicos. Por
exemplo, por mais relevantes que possam ser na atividade econdémica do contribuinte, as
despesas de cunho nitidamente administrativo e/ou comercial ndo perfazem o conceito
de insumos definidos pelo STJ. Da mesma forma, demais despesas relevantes
consumidas antes de iniciado ou ap6s encerrado o ciclo de produgdo ou da prestacdo de
Servigos.

Situacdo especifica dos fretes

E de conhecimento notdrio que, em estabelecimentos industriais, especialmente
do que se cuida no presente processo, existem varios tipos de servicos de fretes. Sao
exemplos: 1) fretes nas aquisi¢fes de insumos de fornecedores; 2) fretes utilizados na
fase de producdo, como por exemplo em decorréncia da necessidade de movimentacdo
de insumos e de produtos inacabados, entre estabelecimentos industriais do mesmo
contribuinte; 3) fretes de produtos acabados entre estabelecimentos ou armazém geral
do proprio contribuinte; e 4) fretes de produtos acabados em operacées de venda.
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A legislacdo do PIS e da Cofins, no regime ndo-cumulativo, prevé os seguintes
tipos de créditos que podem ser aqui aplicados:

Art. 30 Do valor apurado na forma do art. 20 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relacéo a:

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relacdo as mercadorias e aos
produtos referidos:

()

Il - bens e servicos, utilizados como_insumo na prestacdo de servicos e na
producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive
combustiveis e lubrificantes, exceto em relacdo ao pagamento de que trata o art.
20 da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou
importador, ao concessionario, pela intermediacdo ou entrega dos veiculos
classificados nas posicOes 87.03 e 87.04 da Tipi;

()

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operacdo de venda, nos casos dos
incisos | e Il, quando o 6nus for suportado pelo vendedor.

()

Da leitura do texto transcrito, conclui-se que para admitir o crédito sobre o
servigo de frete, sé existem duas hipdteses: 1) como insumo do bem ou servico em
producéo, inc. Il, ou 2) como decorrente da operacdo de venda, inc. 1X. Portanto antes
de conceder ou reconhecer o direito ao crédito, devemos nos indagar se o servi¢o de
frete é insumo, ou se esta inserido na operacdo de venda. Passemos entdo a analisar a
situagdo especifica dos fretes utilizados na aquisi¢do do insumo “leite”.

No caso o frete na aquisi¢do de leite € um servico prestado antes de iniciado o
processo fabril, portanto ndo ha como afirmar que se trata de um insumo do processo
industrial. Assim, o que é efetivamente insumo é o bem ou mercadoria transportada,
leite, sendo que esse frete integrara o custo deste insumo e, nesta condi¢do, o seu valor
agregado ao insumo, podera gerar o direito ao crédito, caso o insumo gere direito ao
crédito. Ou seja, o valor deste frete, por si s6, ndo gera direito ao crédito. Este crédito
esta definitivamente vinculado ao insumo. Se o insumo gerar crédito, por consequéncia
o valor do frete que estd agregado ao seu custo, dara direito ao crédito,
independentemente se houve incidéncia das contribuicdes sobre o servico de frete, a
exemplo do que ocorre nos fretes prestados por pessoas fisicas.

No presente caso, como o contribuinte pode apropriar-se de crédito presumido
em relacdo a aquisicdo de leite in-natura, de produtores pessoas fisicas e cooperativas,
faz jus também a apropriacdo, na mesma proporcao do crédito gerado pelo insumo, em
relacdo aos servicos de frete utilizados na aquisi¢cdo desses insumos. Melhor dizendo, o
direito de crédito em relagdo aos servicos de fretes limita-se ao valor do crédito
presumido apropriado pelo préprio insumo.

Diante do exposto, em relagdo a essa matéria, voto por dar parcial provimento ao
recurso especial do contribuinte para reconhecer a possibilidade de apropriacdo de
créditos nos servigos de frete na aquisicdo de leite de pessoas fisicas, na mesma
propor¢do do crédito presumido da agroindUstria gerado na aquisigdo do proprio
insumo. “

Importa registrar que nos autos ora em apreco, a situacédo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento 1a esposado
pode ser perfeitamente aqui aplicado.

Aplicando-se a decisdo do paradigma ao presente processo, em razdo da
sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do Anexo Il do RICARF, o colegiado decidiu por ,
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negar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional e dar provimento parcial ao recurso
especial da Contribuinte, para reconhecer o direito ao crédito de PIS e COFINS ndo-cumulativos
com relacdo as despesas com fretes de produtos acabados entre estabelecimentos da propria
empresa; frete na movimentacdo de insumos e produtos em fabricagéo; para reconhecer o direito
ao credito sobre aquisicdo de embalagens de transporte e na aquisicdo de produtos de
conservacao e limpeza; e para reconhecer a possibilidade de apropriacdo de créditos nos servigos
de frete na aquisicdo de leite de pessoas fisicas, na mesma propor¢do do credito presumido da
agroindustria gerado na aquisi¢do do proprio insumo.

(assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa Possas



